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RESOLUÇÃO Nº 46.2022 – CONSELHO SUPERIOR

 

 

Súmula: Aprovar nova Categoria/Modalidade
da            A�vidade Complementar da FACISB

 

 

 O presidente do Conselho Superior da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata, no uso de
suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no processo nº 2022000066 e o que foi deliberado,
por unanimidade, em  reunião ordinária realizada de forma presencial, no dia 30 de novembro de 2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º   Aprovar a  mudança no regulamento das a�vidades complementares de forma a incluir uma Nova
Categoria/Modalidade a fim de realizar a contabilização de 2 horas anuais para os discentes que responderem
ao ques�onário de autoavaliação ins�tucional aplicado pela CPA, no intuito de es�mulá-los a respondê-lo
visto que nos úl�mos anos a taxa de adesão média foi de 20%, número muito aquém do esperado.

 

 Art. 2º   Aprovar o nome da nova nomenclatura:  Par�cipação no preenchimento do Ques�onário elaborado
pela Comissão Própria de Avaliação (CPA).

 

Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

 

                       Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

Barretos/SP, 30/11/2022
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